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Abstract: The present work is concerned with making a historical 

apparatus about the origin of the Extradition Law, following its 

concepts, legal nature, requirements, principles, limits, 

procedures and their relevance to contemporary international 

society. 
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Introdução  

O Direito Internacional está presente nas relações humanas desde o inicio da 

idade média. Surgindo como base para que se conseguisse realizar acordos e 

negociações entre diferentes nações de maneira justa, igualitária e 

padronizada. 

Este ramo do direito vem se destacando em diversas esferas jurídicas, 

podendo influenciar, por exemplo no âmbito dos direitos humanos, no direito 

civil, no direito penal e no direito trabalhista. Tal influencia pode ocorrer 

através de normas internas, acordos e tratados. 

Um dos ramos do Direito Internacional é o direito extraditório, que vem 

desde a antiguidade. Em decorrência da evolução da sociedade percebe-se 

que tal instituto tem cada vez mais relevância para a comunidade 

internacional.  

Tanto o conceito como as normas que regem a extradição tem o intuito de 

facilitar as relações diplomáticas entre os Estados, atuando como freios para 

atos arbitrários e para a violações aos Direitos Humanos.  

Mesmo a extradição possuindo um forte viés penal, ela deve ser aplicada de 

forma sensata, uma vez que pode gerar consequências irreversíveis entre 

nações, já que sua força política e diplomática tem o condão de ferir a 

soberania estatal de um dos polos que esteja realizando tal negociação. Sendo 

assim, o presente trabalho vai auxiliar a compreensão deste ramo tão 

poderoso. 

No primeiro tópico vai ser abordado noções gerais sobre o direito de 

extraditar como as classificações do Direito Extraditório, além da 

diferenciação entre extradição ativa e passiva, instrutória e executória e 

voluntária, simplificada e reextradição. Ainda no tópico inicial serão 

apresentados os principais princípios do Direito Extraditório.  

Por fim vai se tratar sobre as peculiaridades da extradição no Direito 

brasileiro e o detalhamento do procedimento de extradição no Brasil, sempre 

à luz da Constituição Federal e da nova Lei de Migração.  
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1  NOÇÕES GERAIS SOBRE O DIRIETO DE EXTRADITAR 

A extradição é um instituto muito antigo, utilizado por diversas civilizações 

ao longo da história mundial. Devido a isso, se faz necessário realizar um 

breve resgate histórico da sua origem. 

Os primeiros relatos acerca de tal temática foram percebidos no período da 

antiguidade, de forma ainda tímida e sem ter um instituto jurídico 

devidamente normatizado. Era utilizado para pacificar conflitos entre nações 

e solucionar problemas regionais, como narrado por Camila T. Carneiro. 

Na Grécia, historiadores mencionam casos de extradição dos autores de 

crimes de natureza grave, considerados odiosos. Encontram-se, também, 

varias narrativas de extradição de escravos foragidos, além de um acordo 

firmado entre Felipe da Macedônia e Atenas estipulando a extradição dos 

criminosos que tentassem assassinar o rei. Em Roma, mesmo que os romanos 

não respeitassem a soberania dos demais Estados, excepcionalmente, 

ocorriam casos práticos de extradição. (CARNEIRO, 2002, p 24) 

Com o passar do tempo este regime foi se aperfeiçoando e se torna, na Idade 

Moderna, um instituto jurídico melhor delimitado. Onde se permite, a partir 

de tratados firmados entre Estados soberanos, extraditar criminoso políticos 

visando o melhor interesse de cada país 

No período Moderno, a partir do século XVIII, o fenômeno da extradição 

transforma-se em instrumento jurídico, principalmente depois do tratado 

convencionado entre os Países Baixos e França, que tinha como objetivo listar 

os crimes mais comuns à época e fazer a entrega dos indivíduos. Ainda neste 

período, Espanha e Portugal, em 1779, alteraram um tratado no sentido de 

introduzir uma cláusula de obrigação recíproca de entrega em casos de 

deserções e foragidos da justiça. (ARANTES, 2014, p. 14) 

Em decorrência destes e de outros avanços históricos, nos deparamos com a 

extradição que conhecemos hoje, que continua se adequando as 

particularidades da comunidade internacional de cada época e se atualizando 

para que tal processo ocorra preservando os direitos da dignidade da pessoa 

humana. 

Com isso, o conceito de extradição, adotado nos dias de hoje, se baseia no 

acordo entre Estados para realizar a transferência de uma pessoa acusada de 

cometer um delito para que possa ser julgada e punida em um país diferente 

do que ela foi detida. 

Em termos formais, ela conceitua-se como o processo pelo qual um Estado 

atende ao pedido de outro Estado, rementendo-lhe pessoa processada no país 

solicitante por crime punido na legislação de ambos os países, não se 

extraditando, via de regra, nacional do país solicitado. 
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Assim – encarando-a como um atributo da soberania ou como um 

procedimento deduzido em atenção ao interesse de outro país – a extradição 

é, seguramente, o principal mecanismo da chamada cooperação 

internacional na repressão penal, fazendo com que as fronteiras políticas do 

Estado não funcionem como fator de impunidade e de não reparação de leis 

perpetradas no locus commissi delcti. (SOUZA, 2013, p. 9) 

Sendo assim, como bem disse Souza, tal instituto pode objetivar o pedido de 

julgamento de um acusado de cometer um suporto crime como também pode 

servir para que um país pleiteia para si a legitimidade de executar a pena de 

um indivíduo já condenado. 

Para que não haja confusões, é imprescindível a diferenciação de extradição 

com expulsão, deportação e repatriação. Já que é comum a inocorrência em 

dúvida uma vez que ambos versam sobre a retirada compulsória de 

indivíduos do território estatal. Como vemos no art. 47 da Lei 13.445/17. 

Art. 47. A repatriação, a deportação e a expulsão serão feitas para o país de 

nacionalidade ou de procedência do migrante ou do visitante, ou para outro 

que o aceite, em observância aos tratados dos quais o Brasil seja parte. 

(BRASIL, 2017) 

A repatriação consistem, com base no art. 49 da mesma lei, em uma medida 

administrativa de devolução da pessoa que adentra no território nacional de 

maneira irregular ou sem autorização para seu país de origem. Para tanto, 

deve ser realizada a imediata comunicação à sua autoridade consular e à 

Defensoria Pública da União. 

Além da observância das exceções do paragrafo 4˚ do referido artigo. 

Art. 49. A repatriação consiste em medida administrativa de devolução de 

pessoa em situação de impedimento ao país de procedência ou de 

nacionalidade. (...) 

§ 4o Não será aplicada medida de repatriação à pessoa em situação de refúgio 

ou de apatridia, de fato ou de direito, ao menor de 18 (dezoito) anos 

desacompanhado ou separado de sua família, exceto nos casos em que se 

demonstrar favorável para a garantia de seus direitos ou para a reintegração a 

sua família de origem, ou a quem necessite de acolhimento humanitário, nem, 

em qualquer caso, medida de devolução para país ou região que possa 

apresentar risco à vida, à integridade pessoal ou à liberdade da pessoa. 

(BRASIL, 2017) 

No que se refere à deportação, ela é uma medida em que, com base no art. 

50 do estatuto do estrangeiro (Lei 13.445/17), consiste na “retirada 

compulsória de pessoa que se encontre em situação migratória irregular em 

território nacional”, respeitando as demais peculiaridades exigidas pela 

legislação. 
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Por fim, a expulsão seria o meio mais gravoso dentre estes três, uma vez que 

a remoção indivíduo irregular do país é conjugada com a expedição de um 

impedimento de reingresso por prazo determinado. Pelas causas que prevê o 

estatuto do estrangeiro. 

Art. 54. A expulsão consiste em medida administrativa de retirada 

compulsória de migrante ou visitante do território nacional, conjugada com o 

impedimento de reingresso por prazo determinado. 

§ 1o Poderá dar causa à expulsão a condenação com sentença transitada em 

julgado relativa à prática de: 

I - crime de genocídio, crime contra a humanidade, crime de guerra ou crime 

de agressão, nos termos definidos pelo Estatuto de Roma do Tribunal Penal 

Internacional, de 1998, promulgado pelo Decreto no 4.388, de 25 de setembro 

de 2002; ou 

II - crime comum doloso passível de pena privativa de liberdade, consideradas 

a gravidade e as possibilidades de ressocialização em território nacional. 

(BRASIL, 2017) 

Pelo exposto, fica nítido as peculiaridades existentes em cada instituto 

jurídico e sua diferenciação com o processo de extradição.  

Então, como os demais institutos, para que seja implementada a extradição 

deve se observar, de forma rigorosa, os diversos requisitos presentes tanto 

na legislação de cada país como nos tratados internacionais pelos quais os 

mesmos são signatários, que serão melhor detalhados no decorrer deste 

trabalho. 

2  O DIREITO E A EXTRADIÇÃO 

De forma mais teórica e objetiva, se pretende nesse tópico elencar 

rapidamente alguns aspectos tidos como universais acerca do direito 

extradicional.  

Como algumas de suas classificações e seus princípios que se mostram 

fundamentais para o entendimento das questões que serão discutidas mais a 

diante.  

Para que, a partir de tais premissas, se possa aplicar as normas que versam 

sobre este assunto de forma mais correta e em consonância com o cenário 

mundial. 

2.1  CLASSIFICAÇÕES DO DIREITO EXTRADITÓRIO 

2.1.1 Extradição ativa e passiva 

De início, serão analisadas as extradições ativas e passivas, que estão 

associadas com o sujeito ativo do pedido de extradição. 



 

www.derechoycambiosocial.com    │    ISSN: 2224-4131   │    Depósito legal: 2005-5822  588 

 

 
 
 
 

Sendo assim, entende-se como ativa o pedido de extradição realizado pelo 

próprio Estado brasileiro. Ou seja, diante de um crime, o Brasil aciona o pais 

de origem do infrator para que ocorra a extradição. Tal modalidade, por ter 

caráter meramente administrativo, não é muito usual e não possui dispositivo 

expresso no Ordenamento Jurídico brasileiro. (SOUZA, 2013, p. 35) 

Já a passiva ocorre quando o pedido de entrega do criminoso ou acusado se 

origina do Estado estrangeiro. 

A Extradição Passiva consiste na outorga ao Estado requerente de pessoa que 

praticou crime naquele país, para que cumpra a pena que lhe foi imposta, ou 

seja, o estado requerido receberá o pedido para concessão do instituto, 

examinando de acordo com sua legislação, e ainda sendo auxiliado por seu 

Poder Judiciário, concedendo ou não tal requisição sobre o pálio da 

legalidade. (NERY, 2018) 

Ainda segundo Nery, tanto a legitimidade ativa quanto passiva estão 

fundamentadas no princípio da territorialidade absoluta da Lei penal, que 

deve ser observado em todos os casos. 

2.1.2 Extradição instrutória e executória 

A classificação da extradição em instrutória e executória se dá pela análise 

da condição de acusado ou condenado do sujeito. Como afirma Russomano. 

A primeira – extradição instrutória – pede-se a devolução daquele ao qual se 

atribuiu a autoria do delito, antes de que pese, sobre ele, o pronunciamento de 

sentença judicial. Na segunda – executória – o extraditando já foi executado 

e condenado, criminalmente, no foro da infração. (RUSSOMANO, 1981, p. 

11) 

E a relevância dessa delimitação ocorre pois as situação descritas acima 

influenciam o juízo de valor e de admissibilidade de um pedido de 

extradição. Uma vez que a situação de réu ou condenado altera o juízo de 

provas que devem ser produzidas no processo originário. (SOUZA, 2013, p. 

39) 

Tanto a extradição instrutória como a executória devem ser implementadas 

com base nas normas e tratados internacionais previstos nos ordenamentos 

jurídicos de cada pais. 

2.1.3 Extradição voluntária, simplificada e reextradição 

A extradição voluntária ocorre quando o indivíduo manifesta o interesse de 

retornar para país requerente da extradição. Podendo este pedido ser deferido 

ou não, de acordo com as normas de cada Estado. (SOUZA, 2013, p. 47) 

A extradição simplificada visa a agilização do processo como um todo, 

padronizando os instrumentos normativos e deixando os prazos mais 
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brandos. Objetivando a celeridade dos atos, sem o descumprimento dos 

direitos humanos. 

Por fim, a reextradição consistem em, segundo Souza, extraditar o 

extraditado para um terceiro país, podendo ser motivada pelo delito que 

ensejou a primeira extradição ou por delito diverso.  

2.2  PRINCÍPIOS DO DIREITO EXTRADITÓRIO 

Os princípios elencados abaixo tem a função de nortear o Direito 

Extraditório tanto no inicio como ao longo do processo, podendo ter seus 

efeitos prolongados mesmo após ter concretizado a extradição. 

2.2.1 Princípio da Especialidade  

Sendo assim, se inicia este estudo com a análise do Princípio da 

Especialidade que, segundo o Tratado-Modelo de Extradição, onde se afirma 

que o sujeito extraditado não pode ser julgado ou ter sua liberdade 

restringida, no país requerente, por um delito cometido antes da entrega.  

Ou seja, só se pode processar e julgar os crimes previstos no pedido de 

extradição. Após o pedido, se for verificado que ele cometeu, no passado, 

algum crime, mesmo que de gravidade elevada, ele não pode ser julgado por 

este pois se encontra fora do pedido de extradição. (SILVA, 2002, p. 232) 

Para esta regra existem algumas exceções. 

1 - um indivíduo extraditado em razão do presente Tratado não poderá, no 

território do Estado requerente, ser processado, condenado, detido ou 

reextraditado para um terceiro Estado, nem ser submetido a outras restrições 

em sua liberdade pessoal, por uma infração cometida antes da entrega, salvo: 

a) se se tratar de uma infração pela qual a extradição tenha sido concedida; 

ou b) se o Estado requerido manifestar a sua concordância. 

2. Para tal efeito, o Estado Parte requerente deverá encaminhar ao Estado 

Parte requerido pedido formal de extensão da extradição, cabendo ao Estado 

Parte requerido decidir se a concede. O referido pedido deverá ser 

acompanhado dos documentos previstos no parágrafo 4 do Artigo 18 deste 

Acordo e de declaração judicial sobre os fatos que motivaram o pedido de 

extensão, prestada pelo extraditado com a devida assistência jurídica. 
(DECRETO, 2004) 

Sendo assim é cabível o entendimento resumido de que o princípio da 

especialidade impede que o indivíduo seja julgado por crime diferente do 

que fundamentou o pedido de extradição.  
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2.2.3 Princípio da Dupla Identidade 

Afirma que o delito deve ser tipificado como crime em ambos países. Só 

podendo ocorrer a extradição para os delitos que forem enquadrados como 

tal na legislação penal do Estado extraditando. (SILVA, 2002, p. 232) 

Vale ressaltar que tal identidade normativa não deve ser formal, como bem 

salientado pela renomada autora Elizabeth Goraibeb. 

É uma garantia ao direito de liberdade, uma vez que impede a violação do 

princípio da nulla poena sine lege. Não significa que os crimes devam ser 

definidos em ambas legislações com as mesmas palavras. O importante não é 

a identidade formal entre os tipos penais mas a verificação de ser considerada 

criminosa, em ambos os países, a conduta atribuída ao extraditando. 

(GORAIEB, 1999, p. 56) 

Dessa forma se assegura o cumprimento algumas das garantias individuais 

previstas pelo texto constitucional.  

2.2.3 Princípio do Non Bis in Idem 

O Princípio do Non Bis in Idem assegura o impedimento da extradição de 

um indivíduo que já tenha cumprido a pena do delito ou tenha sido 

inocentado por um tribunal nacional através de uma sentença ter transitado 

em julgado. (SILVA, 2002, p. 232) 

O propósito deste princípio é a garantia da soberania estatal e da segurança 

do sistema jurídico do Estado, além da proteção dos direitos fundamentais 

do indivíduo. Devendo ser mantido e respeitado por todos os países.  

3.2  PROCEDIMENTO DE EXTRADIÇÃO NO BRASIL 

Com base na Lei 13.445/17, a extradição é uma medida de cooperação 

internacional que deve ser requerida por vias diplomáticas ou pelas 

autoridades centrais designadas para este fim com intuito de solicitar ou 

conceder a entrega do sujeito que está sendo julgado pela prática de um crime 

ou que já foi condenado. 

Sua natureza jurídica é mista, uma vez que há o intermédio da esfera do poder 

executivo e do poder judicial. Além de compor um dos ramos do Direito 

Internacional Público por sua incidência em questões envolvendo nações 

distintas.  

No que tange as regras processuais se entende que o pedido de extradição 

deve ser realizado pelo Estado em que o delito foi praticado, no todo ou em 

parte.  

Se o crime ocorrer em mais de um país deve ser escolhido pelo critérios das 

consequências mais graves, do Estado que formular primeiro o pedido, da 
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correspondência com a nacionalidade do extraditando. Essa ordem será 

objeto de analise e julgamento do Supremo Tribunal Federal. Conforme 

entendimento de Silva. 

No caso de crimes praticados em diversos Estados, todos são aptos para pedir 

extradição. O critério para resolver qual Estado obterá a extradição é o Estado 

onde foi cometido o delito mais grave. Caso os delitos tenham o mesmo grau 

de gravidade, prevalecerá o Estado que houver feito o pedido de extradição 

primeiro. Caso os pedidos sejam simultâneos, verifica-se a nacionalidade do 

extraditando e terá a preferência o Estado de sua nacionalidade. Se o 

extraditando tiver dupla ou nenhuma nacionalidade, o critério será o do 

domicílio do extraditando. Temos aí uma ordem de competência e que é 

analisada pelo Supremo Tribunal Federal. (SILVA, 2002, p. 236) 

No Estado brasileiro, de acordo com a Lei de Imigração, não admite a 

extradição nos seguintes casos. 

Art. 82. Não se concederá a extradição quando: 

I - o indivíduo cuja extradição é solicitada ao Brasil for brasileiro nato; 

II - o fato que motivar o pedido não for considerado crime no Brasil ou 

no Estado requerente; 

III - o Brasil for competente, segundo suas leis, para julgar o crime 

imputado ao extraditando; 

IV - a lei brasileira impuser ao crime pena de prisão inferior a 2 (dois) 

anos; 

V - o extraditando estiver respondendo a processo ou já houver sido 

condenado ou absolvido no Brasil pelo mesmo fato em que se fundar o 

pedido; 

VI - a punibilidade estiver extinta pela prescrição, segundo a lei 

brasileira ou a do Estado requerente; 

VII - o fato constituir crime político ou de opinião; 

VIII - o extraditando tiver de responder, no Estado requerente, perante 

tribunal ou juízo de exceção; ou 

IX - o extraditando for beneficiário de refúgio, nos termos da Lei no 

9.474, de 22 de julho de 1997, ou de asilo territorial. (BRASIL, 2017) 

Logo, se o caso não se enquadrar em nenhuma das hipóteses elencadas no 

artigo supramencionado pode se instaurar o processo de extradição. Tal 

processo deve ser realizado por escrito e mediante via diplomática. 

O caminho percorrido deve ser, primeiramente, a via administrativa, onde o 

processo vai percorrer um caminho, que tem supervisão do Poder Executivo, 

que levará à apreciação do Supremo Tribunal Federal (STF).  
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O pedido inicial do processo extradicional, no Brasil, inicia-se com o 

requerimento do governo estrangeiro apresentando ao Ministério da Relações 

Exteriores, que o transmite à Divisão de Medidas Compulsórias do Ministério 

da Justiça. Uma vez analisada a admissibilidade do pedido, nos termos do 

tratado de extradição respectivo, se houver, ou com fulcro no Estatuto do 

Estrangeiro, o Ministério da Justiça o encaminha, por meio de Aviso 

Ministerial, ao Supremo Tribunal Federal. (MAZZUOLI, 2012, p. 743) 

Com a chegada na Suprema Corte será realizada um exame de legalidade e 

procedência do pedido, em conformidade com o que estabelece a 

Constituição Federal. 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; (BRASIL, 1988) 

Após o julgamento do Supremo, no caso de negatória do pedido de 

extradição, o governo deverá comunicar ao Estado requerente a sua posição. 

Se for decidido por extraditar o indivíduo, o processo de extradição terá 

continuidade, sendo dever do Ministro relator decretar a prisão do 

extraditando.  

A partir desse momento o extraditando preso fica a disposição do Supremo 

até a decisão final do Plenário. Nenhuma extradição pode ser concedida sem 

prévio pronunciamento do plenário do STF sobre sua legalidade e 

procedência, não cabendo recurso da decisão. (MAZZUOLI, 2012, p. 743) 

Logo em seguida, ainda com base na obra supra referenciada, se iniciará uma 

nova fase, que, como a primeira, se enquadra na esfera administrativa, onde 

o Estado procede à entrega do extraditando ao país requerente.  

Considerações finais  

Como verificado ao longo do trabalho, o estudo se iniciou de forma mais 

genérica, conceituando-se os termos e classificações de maior relevância 

para a compreensão da temática.  

Após tal fase, foi feito um aprofundamento das peculiaridades do Direito 

Extraditório no Ordenamento Jurídico brasileiros à luz da Constituição 

Federal e da nova lei de Migração (Lei nº 13.445). 

Com o encerramento deste estudo, se mostra nítido a relevância do objeto 

em análise pois quando o Supremo defere ou indefere um pedido de 

extradição, sua decisão tem reflexos que extrapolam os limites do território 

brasileiro. 
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Esta decisão gera impactos para toda a comunidade internacional e por isso 

deve ser feita de maneira consciente, imparcial e uniforme se baseando nas 

normas estatais e nos tratados e não na vontade do jugador.  
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